
22/08/2023, 15:12 :: 10037368745 - eproc - ::

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=8e27c85d394e78c02acafe51c… 1/1

Av. Ferreira Viana, 1134 - Bairro: Areal - CEP: 96085000 - Fone: (53)3026-8500 - Email:
frpelotas5vciv@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5013334-
90.2020.8.21.0022/RS

AUTOR: FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS E MAQUINAS
LTDA

RÉU: INDUMEC SA INDUSTRIA MECANICA - MASSA FALIDA

DESPACHO/DECISÃO

Ante o retorno da carta precatória sem cumprimento no evento 30,
PRECATORIA1, por descuro do atual síndico no desempenho de seu mister, o
destituo do encargo, agradecendo sua atuação até o momento em auxílio ao juízo.
Registro que a remuneração condizente com a função até aqui desempenhada já foi
recebida pelo administrador, nada mais lhe sendo devido nos presentes, notadamente
porque somente resta deliberar sobre o imóvel em questão que surgiu no feito
quando já pagas as custas finais e em vias de ser extinta a falência.

Para o prosseguimento da falência até seus ulteriores termos, nomeio
síndico o administrador judicial Luiz Henrique Guarda, o qual deve ser intimado
para dizer se aceita o encargo, em 15 dias, cuja remuneração será fixada à razão do
patrimônio a ser apurado a partir de agora, notadamente o bem existente em outro
Estado da federação.

Tanto concorde, deve proceder o administrador, imediatamente, ao
levantamento do patrimônio ainda remanescente em nome da falida, precipuamente
o imóvel situado no Mato Grosso, promovendo-lhe a avaliação e venda (evento 9,
PROCJUDIC57 e evento 9, PROCJUDIC58).
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